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DELIBERAÇÃO Nº 348– 19/09/2014 
 

A Comissão Intergestores Bipartite do Paraná, considerando 
 

 Propostas cadastradas no Fundo Nacional de Saúde 09205.479000/1140-01, 02.03.04.05 e 06, tendo 

por objeto a Aquisição de Equipamentos e Material Permanente, para o município de Marilena. 

 
APROVA as propostas cadastradas no Fundo Nacional de Saúde, tendo por objeto a Aquisição de 

Equipamentos e Material Permanente, para o município de Marilena, conforma abaixo: 

1- Proposta cadastrada no Fundo Nacional de Saúde nº 09205.479000/1140-01, referente emenda 

parlamentar nº 18461, no valor de R$ 100.000,00 (Cem mil reais); 

2- Proposta cadastrada no Fundo Nacional de Saúde nº 09205.479000/1140-02, referente emenda 

parlamentar nº 32200009, no valor de R$ 349.988,00 (Trezentos e quarenta e nove mil novecentos e 

oitenta e oito reais); 

3- Proposta cadastrada no Fundo Nacional de Saúde nº 09205.479000/1140-03, referente emenda 

parlamentar nº 28740013, no valor de R$ 89.500,00 (Oitenta e nove mil e quinhentos reais); 

4- Proposta cadastrada no Fundo Nacional de Saúde nº 09205.479000/1140-04, referente emenda 

parlamentar nº 28440012, no valor de R$ 229.406,00 (Duzentos e vinte e nove mil quatrocentos e seis 

reais); 

5- Proposta cadastrada no Fundo Nacional de Saúde nº 09205.479000/1140-05, referente emenda 

parlamentar nº 22810002, no valor de R$ 241.052,00 (Duzentos e quarenta e um mil, cincoenta e dois 

reais); 

6- Proposta cadastrada no Fundo Nacional de Saúde nº 09205.479000/1140-06, referente emenda 

parlamentar nº 25870003, no valor de R$ 249.900,00 (Duzentos e quarenta e nove mil novecentos 

reais). 
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